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ILUSTRÍSSIMO SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Dr. SIDNEY ESTANISLAU BERALDO.

TCESP -SEDE

TC - 108B0/02G/17
23/05/2017 - 13-51

6571-7655-7306-7828

CLÓVIS DE JESUS DOS SANTOS, brasileiro, 
divorciado, funcionário público (vigia), portador da cédula de identidade RG n° 
19.483.704, inscrito no CPF / MF sob o n° 100.613.148-54, residente e 
domiciliado à Rua Dr. Adalberto de Assis Nazaré, n° 821, Vila Adileta, Assis - 
SP, vem, mui respeitosamente perante Vossa Senhoria, requerer o que segue:

Primeiramente, informo V. Sa. que o pedido 
aqui exarado está devidamente amparado e em consonância com a 
Constituição Federal/88, no que tange requerer informações do Poder Público 
Administrativo, nos termos do ait. 5o, inc. XXXIV, "a", CF/88. Desse modo, 
constitucionalmente garantido o direito em tela - Direito de Petição -, requer 
seja concedido:
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Que seja solicitado por V.Sa comunicado 
informando ao Ministério Público na cidade de Assis, Estado de São Paulo, que 
seja considerado e providenciado a abertura de inquérito para a apuração dos 
pedidos protocolados pelo querelante junto ao Ministério Público em 
11/04/2017 , na 7a Promotoria de Justiça de Assis conforme protocolo 
179/2017 da denúncia de indícios do desvio de dinheiro público, contra 
Prefeitura Municipal de Assis, Instituto de Previdência Municipal Assisprev, e 
que, esta denúncia foi devolvida ao querelante via correio, (documento anexo)

Que seja solicitado, também, comunicado 
informando ao Ministério Público na cidade de Assis, Estado de São Paulo, a 
abertura de inquérito para a apuração dos pedidos protocolados pelo 
querelante junto ao Ministério Público em 06/04/2017 junto a Promotoria de 
Justiça de Assis, a denúncia de indícios do desvio de dinheiro público contra 
Prefeitura Municipal de Assis, Instituto de Previdência Municipal Assisprev, esta 
denúncia encontra-se sem manifestação da Promotoria de Justiça de Assis, 
(documento anexo)

Além disso, que seja solicitado por V.Sa 
comunicado informando ao Ministério Público na cidade de Assis, Estado de São 
Paulo, a abertura de inquérito para a apuração do pedido protocolado pelo 
querelante junto ao Ministério Público em 05/05/2017 junto a Promotoria de 
Justiça de Assis, da denúncia de indícios do desvio de dinheiro público, contra 
Prefeitura Municipal de Assis, Instituto de Previdência Municipal Assisprev, 
Prefeito José Aparecido Fernandes, por IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, esta 
denúncia encontra-se protocolada junto a Promotoria de Justiça de Assis, 
(documento anexo)

Sendo assim, pode-se notar, a princípio, 
estranho comportamento do ministério público de Assis, quanto aos seus 
procedimentos que vem sendo adotados.

Além disso, o Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo diante das praticas ilegais da prefeitura municipal de Assis, dando 
pareceres desfavoráveis e rejeitando contas do município, conforme 
documentação anexa da denúncia de improbidade administrativa do prefeito 
José Aparecido Fernandes, há que se dizer, da possibilidade de fraude de 
documento público das informações prestadas pela prefeitura de Assis na Loa e 
em todos os dispositivos regulamentares, haja visto, que o município vem 
obtendo permissão desse Tribunal de Contas para continuar a pratica do desvio
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de dinheiro público das contribuições previdenciárias dos funcionários públicos 
municipais, diante da comprovada insolvência do executivo da prefeitura 
municipal de Assis nos cofres do instituto Assisprev, praticando também, a 
apropriação indébita previdendária, conforme pareceres desse tribunal.

Todavia, o problema começa quanto ao próprio 
Ministério Público não providenciou a abertura de inquérito para as devidas 
providências, investigação dos fatos, da comprovada materialidade apresentada 
e os indícios do desvio de dinheiro público, em que o próprio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo vem reexaminando, julgando e rejeitando as 

contas do município de Assis em diversas ocasiões.

Desta forma, esta situação persiste até os dias 

atuais, sem providência alguma em andamento ou desde as denúncias 

protocoladas junto ao Ministério Público com o objetivo de solucionar o 

problema.

Tudo Isso evidencia que a forma com que o 

Ministério Público vêm se comportando estão irregulares, muitas vezes 

dependendo até mesmo de petição junto a V.Sa. para que sejam tomadas 

providências quanto aos crimes praticados pela Prefeitura Municipal de Assis, 
na figura do Prefeito José Aparecido Fernandes, como consta de uma das 

denúncias protocoladas na Câmara Municipal de Assis, onde a referida denúncia 

foi rejeitada, por não sabe-se qual motivo, mas é evidente a envolvimento da 

referida Câmara Municipal de Assis em não promover a investigação dos atos 

praticados pelo prefeito citado.

Portanto, por qual razão sabedores da denúncia do 

desvio não tomaram atitude alguma a fim de investigá-las?

Além do mais, todos sem esclarecimento sobre o 

assunto, melhor atitude a ser tomada por V. Sa. seria a abertura de pedido de
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M
processo de IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA do Prefeito Municipal de Assis 

José Aparecido Fernandes para coibir a prática deste ato ilegal do desvio de 

dinheiro público, das contribuições previdenciárias dos funcionários públicos 

municipais de Assis, totalizando o desvio de R$ 48.500.000,00 (Quarenta e oito 

milhões e quinhentos mil reais) do instituto de previdência municipal Assisprev.

Por esta razão, tamanha a necessidade da 

instauração de um inquérito para a devida apuração dos fatos, com objetivo de 

relacionar corretamente dispositivo legal, ensejando embasamento para o 

pedido da abertura de processos, dispositivo legal para o bloqueio da receita 

líquida do município de Assis ou do Fundo de Participação municipal do 

município de Assis, entre aqueles dispositivos que poderão ser solicitados pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para coibir, impedindo que os 

desvios cometidos perdurem como o caso em tela requer urgentemente.

Desde já antecipo-lhe meus sinceros desejos de 

elevada estima e distinta consideração.

Aguardo,

CLÓVIS DE JESUS DOS SANTOS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ASSIS-SP.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIÇA 

DE ASSIS, ESTADO DE SÃO PAULO.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROCURADOR-GERAL DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Cl nvis DE -1ESUS DOS SANTOS, brasileiro, 
divorciado, funcionário público (vigia), portador da cédula de 

identidade RG n° 19.483.704, inscrito no CPF / MF sob o n° 

100.613.148-54, residente e domiciliado à Rua Dr. Adalberto de Assis 

Nazaré, n° 821, Vila Adileta, Assis - SP, vem em nome proprio, mui 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 
147 e 159, XII, da Lei 2.864/91 (Estatuto dos Funcionários Públicos 

Municipais de Assis), e art. 14 da Lei 8.429/95, propor a presente:
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REPRESENTAÇÃO POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

em face de JOSÉ APARECIDO FERNANDES, prefeito do município 

de Assis-SP, com seu gabinete de Chefe do Poder Executivo sito na Av. 
Rui Barbosa, 926, Centro da cidade de Assis-SP, peias razões de fato e 

direito a seguir expostas.

I - DOS FATOS E FUNDAMENTOS

jurídicos

O Sr. Prefeito Municipal JOSÉ APARECIDO 

FERNANDES, agente público nos termos do art. 2o da Lei 8.429/95, 
vem cometendo ato de improbidade administrativa punívei em Lei, 
devido estar atentando contra aos princípios administrativos da 

iegaiidade, impessoalidade, moraiidade, contrariando assim o art. 4o 

da referida Lei supracitada.
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É sabido que este Requerente é funcionário 

púbiico do Município de Assis, Estado de São Paulo, desde 1991, lotado 

no setor de vigilância municipal, exercendo o cargo de vigia, e estando 

cadastrado sob o n° 3037. y
\

Ocorre, porém, que, conforme o Estatuto dos 

Servidores Públicos de Assis/SP, o servidor municipal, a luz do que 

dispõe a Lei 2.861/91,

Sabedor das leis que regem o estatuto, este 

Requerente por diversas vezes se dirigiu ao Poder Executivo, 
formulando requerimento nos termos do art. 134 do Estatuto dos 

Servidores (Lei 2.861/91), ao atual prefeito , para requerer os 

EXTRATOS DAS SUAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO 

PERÍODO DE 2002 À 2017 (conforme ofícios anexos).

Todavia, mesmo nas diversas tentativas feitas 

durante o ano de 2017 (documentos anexos), nenhuma resposta 

plausível lhe foi dada quanto aos requerimentos realizados, bem como 

SEM JUSTIFICATIVAS FORAM INDEFERIDOS OS PEDIDOS OU NÃO 

FORAM RESPONDIDOS.

A justificativa dada pelo poder Executivo sobre 

as informações das contribuições previdenciárias é de que o 

requerente deveria solicitar estas informações e extratos, junto ao 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE ASSIS - ASSISPREV, sendo, que a empregadora 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS é de fato, a responsável pelos
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descontos previdenciáríos de todos os servidores públicos municipais 

de Assis, e tem a obrigação de disponibilizar as informações 

referentes, a quem pleitear tais informações trabalhistas por direito já 

estabelecido pela Constituição federal do Brasil de 1988.

Como se sabe, todo ano deve se elaborar o PPA 

(Plano Plurianual), a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), assim 

como a LOA (Lei Orçamentária Anual), esta última onde se prevê todas 

as receitas e despesas que serão realizadas no ano seguinte , visando 

concretizar os objetivos e metas propostas no PPA, conforme as 

diretrizes da LDO.

Logo, os valores destinados ao pagamento de 

referida contribuição previdenciária deveríam ser lançados como 

despesas na LOA, tendo o Poder Executivo a oportunidade de o fazê-lo 

por duas vezes, ou seja, na LOA realizada ao final de cada ano 

prevendo o orçamento do ano seguinte, bem como ao final de cada 

ano ao prever o orçamento do ano subseqüente.

E, por não fazê-lo, claramente afronta também 

ao princípio orçamentário da Unidade, que prevê que em uma única 

Lei devem se prever todos os gastos dos três poderes (Executivo, 

Legislativo e Judiciário), e, ainda, o princípio da Universalidade, onde a 

LOA deve trazer a autorização de todas as despesas da administração 

direta e indireta, reiativamente aos três poderes.

Todavia, Prefeitura do Município de Assis, 
Estado de São Paulo, por meio de seu Prefeito JOSÉ APARECIDO
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1

FERNANDES, se acha no direito de negar aos seus funcionários as 

informações pertinentes e de direto do servidor público municipal, 

apenas alegando que sua obrigação pertence a outro órgão público.

Considerando documento anexo, em uma 

entrevista coletiva, no dia 30 de dezembro de 2016, o ex-prefeito 

Ricardo Pinheiro Santana, sua vice Lenilda Ramos, o secretário de 

Fazenda Alexander Seródio e o chefe de Gabinete Maurício Dorta, 

apresentaram o balanço final de sua gestão.

Nesta oportunidade, Ricardo Pinheiro afirmou 

que a única pendência que teria deixado em seu mandato é pertinente 

a uma dívida (desvio de contribuição previdendáría) de R$ 

15.000.000,00 (Quinze milhões de reais) em relação ao Instituto de 

Previdência Municipal (ASSISPREV).

Como se sabe, quanto aos servidores públicos 

municipais, cabe à Prefeitura do respectivo município o repasse das 

contribuições recolhidas dos contribuintes à previdência social.

No caso em tela, até o ano de 2002, seria 

obrigação da prefeitura do município de Assis o repasse dessas 

contribuições ao INSS. Após essa data, foi criado, através da Lei 
complementar n° 4.161/2002, alterada pela Lei complementar n° 

014/2006, 0 instituto da Assisprev.

Este tem como responsabilidade a 

administração e garantia, em relação à previdência, de todos os 

servidores públicos municipais de Assis e seus dependentes.
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vo

Todavia, o problema começa quanto ao próprio 

repasse efetuado pela Prefeitura Municipal de Assis. Isto porque, com 

a criação do Assisprev em 2002, todas as contribuições previdenciárias 

deveriamyter sido realizadas a Instituto e não mais ao INSS, como não 

foi feito, como consta nos extratos do INSS, onde consta contribuição 

até 0 ano de 2008, tal fato é ilegal.

Do ano de 2002 a 2008, após o surgimento do 

Assisprev, o repasse de contribuições fora efetuado para do INSS. 

Somente após essa data que foi realizado os repasses corretamente ao 

órgão mencionado ou não, haja visto, que se houvesse realizado de 

fato os repasses do ano 2008 até 2016 não haveria tão somente o 

desvio das contribuições previdenciárias dos servidores públicos 

municipais, como houve desvio dessas contribuições após essa 

ilegalidade.

Sendo assim, pode-se notar, a princípio, um 

desfalque quanto à verba do novo instituto criado. Esta afirmação se 

justifica pelo fato que, ao aposentar os beneficiários contribuintes, 
caso não receba futuro repasse da diferença pelo INSS, sua verba 

pode não ser suficiente para suprir os pagamentos devidos, já que não 

terá recebido contribuição proporcional para a concessão do benefício.

Por exemplo, se um indivíduo, que contribuiu o 

tempo determinado em Lei, aposentar-se no início do ano de 2002, a 

Assisprev terá recebido apenas a contribuição durante 3 anos e terá 

que arcar com o pagamento total do benefício ao contribuinte.
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Ademais, como já dito, a Prefeitura, de acordo 

com 0 ex-prefeito, estaria com uma dívida (desvio das contribuições 

previdenciárias) de R$ 15.000.000,00 ( Quinze milhões de reais) em 

relação a Assísprev, montante este autorizado pelo Diretor Executivo 

deste instituto Assisprèv, que tinha o dever de impedir insolvência no 

instituto e não o fez.

Por outro lado, o atual prefeito, José Aparecido 

Fernandes, alega que este desvio de contribuição previdenciária se 

traduz no montante de R$ 48.500.000,00 ( Quarenta e oito milhões e 

quinhentos mil reais), conforme outdoors espalhados pelo município de 

Assis (documento anexo)

Estas Declarações, por si só, já demonstram 

uma grave irregularidade, porque não é possível afirmar, com certeza, 

0 real valor do desvio das contribuições previdenciárias.

Isto é, além da desvantagem do Assisprèv em 

razão da falta de repasse das contribuições, foram retirados milhões de 

seus caixas a fim de suprir vontades da prefeitura Municipal de Assis.

Quanto á Câmara Municipal, resta comprovado 

0 fato do desvio das contribuições previdenciárias perante o Assisprèv 

ser de notório conhecimento nos diferentes mandatos, desde a criação 

do instituto até os dias de hoje.

Esta afirmação se justifica pela declaração do 

ex-prefeito Ricardo Pinheiro Santana em uma entrevista jornalística, a 

qual já fora debatida nesta oportunidade. Além disso, após várias
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notificações, alertas, realizados pelo Tribunal de Contas, inclusive 

rejeição de contas feitas por este em alguns anos, em especial 

2002,2004,2011,2012 e 2014, até hoje nenhuma atitude do atual 

Prefeito José Aparecido Fernandes.foi tomada a fim de quitar este 

desvio das contribuições previdènciárias, violando a Lei de 

responsabilidade Fiscal ou dever como cabe-lhe, de informar e 

denunciar ao Ministério Público para que os atos praticados fossem 

apurados, investigados e a prática criminosa cessada.

Desta forma, esta situação persiste até os dias 

atuais, sem providência alguma em andamento ou desde os 

requerimentos protocolados junto ao executivo municipal em 

06/01/2017 com o objetivo de solucionar o problema.

Tudo isso evidencia que a forma com que as 

contas públicas vêm sendo prestadas estão irregulares, muitas vezes 

dependendo até mesmo de reexame para sua aprovação.

Portanto, por qual razão sabedores do desvio 

não tomaram atitude alguma a fim de quitá-la ou coibir a prática deste 

ato ilegal?

Após inúmeras tentativas e requerimentos 

administrativos (documento anexo) a fim de tomar conhecimento 

sobre o destino desta verba, todos sem esclarecimento sobre o 

assunto, melhor atitude a ser tomada seria a abertura de processo de 

improbidade administrativa do prefeito José Aparecido Fernandes.
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11 - DO DIREITO

Pe!o fato de não ter respostas em relação aos 

requerimentos administrativos realizados, não se pode ter 

conhecimento da razão pela qual a Prefeitura Municipal se apossou de 

R$ 15.000.000,00 ( Quinze milhões de reais) ou R$ 48.500.000,00 

(Quarenta e oito milhões e quinhentos mil reais), e o Assisprev lhe 

concedeu este montante, provocando assim a apropriação indébita 

previdendária ou desvio das contribuições previdenciárias.

Além disso, 0 Sr. 30SÉ APARECIDO FERNANDES 

infringiu a Lei 2.861/91 Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Município de Assis, TITULO V, do Processo Administrativo Disciplinar, 
capítulo I, das Disposições Gerais no artigo 186 ,em que a autoridade 

que tiver ciência de irreguiaridade no serviço público é OBRIGADA a 

promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo 

disciplinar, assegurado ao acusado ampla defesa, o que não ocorreu 

até a presente data. (grifei)

Além disso, não se sabe se este dinheiro fora 

aplicado em alguma coisa, e, se realmence foi utilizado pelo bem 

público, aonde teria sido injetado.

Nesse sentido, observa-se o artigo Io do 

decreto -Lei n° 201/1967, que dispõe sobre a responsabilidade dos 

Prefeitos e Vereadores:

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 R

O
S

S
E

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-N
Z

4D
-IK

M
5-70X

H
-62K

B



Alt0 Io São Crimes de responsabilidade dos 

Prefeitos Municipaisf sujeitos ao julgamento do 

Poder Judiciário, independentemente do

pronunciamento da Câmara dos Vereadores:
\

/- apropriar-se de bens ou rendas 

públicas, ou desviá-los em proveito 

próprio ou alheio;

IJ- utilizar-se, indevidamente, em 

proveito próprio ou aiheio, de bens,renda 

ou serviços públicos;

III- desviar, ou apiicar indevidamente, 

rendas ou verbas públicas;

(grifei)

Como não houve resposta em relação às 

perguntas elaboradas, não se sabe ao certo por qual razão fora 

concedido o valor de R$ 15.000.000,00 ( Quinze milhões de reais) ou 

R$ 48.500.000,00 (Quarenta e oito milhões e quinhentos mil reais), à 

Prefeitura Municipal de Assis. Além disso, não se sabe, também, a que 

foi realmente destinado.

Tendo esta afirmativa como base, o Prefeito do 

mencionado município Sr. José Aparecido Fernandes poderia ter 

incorrido em qualquer dos incisos trazidos pelo Decreto-Lei 201/67, ou
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até em algum dos atos trazidos pela Lei de Improbidade administrativa 

(Lei n° 8.429/92), podendo receber as sanções nela trazidas.

Observa-se também, dispositivo presente em

nossa CF/88:

Art.37. A administração púbiica direta e 

indireta de quaiquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federai e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de iegaiidade, 

impessoaiidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte:

40 - Os atos de improbidade administrativa 

importarão a suspensão dos direitos 

poiíticos, a perda da função púbiica, a 

indisponibiiidade dos bens e o 

ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em iei, sem prejuízo da ação 

penai cabível.

Não se pode, ainda, afirmar com certeza os 

fundamentos que justificaram o Diretor do Instituto Assisprev ao 

autorizar 0 desvio deste dinheiro à Prefeitura.
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IG

Diante de tantas indagações sem respostas 

necessárias para a compreensão reai dos acontecimentos, 
independente do tempo transcorrido, considerando imprescritibilidade 

(dos atos de improbidade administrativa, torna-se essencial a 

interferência da Procuradoria do Ministério Público federal, do 

Ministério Público Estadual, do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo e do Tribunal Regional Eleitoral para julgar por improbidade 

administrativa o Prefeito SrJosé Aparecido Fernandes,

Por esta razão, tamanha a necessidade da 

instauração de um inquérito para a devida apuração dos fatos, com 

objetivo de relacionar corretamente dispositivo legal, ensejando 

embasamento para a abertura de processo por improbidade 

administrativa o Prefeito José Aparecido Fernandes, que diante dos 

fatos trazidos alhures, não resta dúvida do seu envolvimento em 

praticar a improbidade administrativa por omissão.

ANEXOS:

Documento 1 - Notícia de jornal com relato do 

ex-Prefeito do Município de Assis

Documento 2 - Requerimento realizado à 

Prefeitura Municipal de Assis para esclarecimento dos fatos através dos
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extratos de repasse das contribuições previdenciárias do funcionário 

público junto ao Assisprev.

Documento 3 - Requerimento realizado junto ao 

Assisprev para esclarecimento dos fatos através dos extratos de
V

recebimento dás contribuições previdenciárias do funcionário público 

junto ao Poder Executivo ao Assisprev.

Documento 4 - Parecer desfavorável do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, das contas públicas do município 

de Assis, dos exercícios de 2002 e 2012, descumprindo o artigo 42 da 

lei de responsabilidade fiscal, constando a Ausência de recolhimento 

das contribuições previdenciárias, informando-se aos presidentes da 

Câmara Municipal de Assis AS IRREGULARIDADES.

Documento 5 - Notícia sobre outdoors

espalhados pela cidade e coletiva de jornal, os quais demonstram o 

desvio de R$ 48.500.000,00 (Quarenta e oito milhões e quinhentos mil 

reais) afirmado pelo atual Prefeito José Aparecido Fernandes .

Documento 6 — Da omissão - Processo 

disciplinar por abuso de autoridade e falsificação de documento público 

de servidor comissionado Alcides Martins, na subtração de horas extras 

de 82 funcionários públicos,nomeado pelo Prefeito José Aparecido 

Fernandes, onde o processo não foi enviado ao Ministério Público e 

não foi instaurado processo disciplinar interno / administrativamente, 

desobedecendo o que determina a Lei 2.861.
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Documento 7 - Da omissão - Gravação de 

reunião com o Prefeito José Aparecido Fernandes, solicitada por 20 

servidores públicos, apresentando reivindicação de exoneração por 

abuso de autoridade e falsificação de documento público, praticado 

pelo servidor comissionado Alcides Martins na subtração de horas 

extras de 82 funcionários púl?tTcÕ5v

Assis, SP 05 de maio de 201

CLÓVIS DE J OS SANTOS
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ANO IV - N9 176 Editor: ELI ELIAS - MTB 9612 Assis, 23 a 29 de março de 2017 - www.clickassis.ee

\\ Nao e caça as
Fernandes revelou que dívida de Assis é de 61,5 milhões, dos qu

Com a ressalva de que 
não pretendia acusar cul
pados, e nem de fazer 
uma política de caça às 
bruxas, mas apenas dar 
transparência a gestão 
pública, pois vem sendo 
cobrado pela população 
sobre a situação financei
ra da Prefeitura, o prefei
to José Fernandes revelou 
que 0 município tem uma 
dívida , a ser saldada, de 
quase 62 milhões de re
ais, dos quais 48 milhões 
para a Assisprev (a previ
dência municipal) e mais 
11 milhões com o PAC, 
empréstimo contratado 
junto ao governo federal. 
Para dar publicidade a es
ses números, o prefeito e 
0 vice Márcio Martins pa
trocinaram a instalação de 
vários outdoors pela cida
de. O chefe do Executivo 
explicou ainda que assi
nou decreto de calamida
de financeira e administra
tiva no município, visan
do sensibilizar o governo 
do Estado sobre a real si
tuação da Prefeitura, pois, 
alegou, não pode carregar 
esse legado sozinho. O 
objetivo é também conse
guir ajuda financeira do 
governo estadual para o 
saneamento das finanças 
do município, uma vez que 
na atual conjuntura, a Pre
feitura não dispõe de re
cursos para cobrir esse 
rombo. E ainda tem que

José Fernandes, em entrevista coletiva, anuncia decreto de calamidade financeira

atender outras demandas. 
Anunciou a contratação de 
uma empreiteira, no valor 
de 700 mil reais, para so
lucionar a questão da cra
tera aberta com as chuvas. 
torrenciais de janeiro, na 
avenida perimetral Otto 
Ribeiro, imediações do 
Walmart.

Além disso, terá que 
fazer obras de manuten
ção na rede de 30 prédios 
escolares e obter financi
amento para o recapea- 
mento asfáltico em 70 por 
cento da malha viária. Ele 
também revelou que ao 
assumir, encontrou uma 
montanha de 5 mil tone
ladas de lixo depositado 
no locai do transbordo, e 
que teve que ser removl-

______

do para Quatá, com des
pesas da ordem de 741 mil 
reais. Outro problema, é 
a situação de 52 máqui
nas e veículos que estão 
sucateados e que irão a 
leilão, uma vez que não 
têm mais possibilidade de 
recuperação. Vai ainda 
precisar de 600 mil reais 
para concluir três obras da 
gestão anterior, inclusive 
a reforma da Escola Lucas 
Thomas Menck.

Fernandes, indagado 
sobre o pagamento da dí
vida, disse que realiza 
gestões para um parcela
mento a lóngo prazo do 
débito com a Assisprev. 
Mas ele e Márcio buscam 
outras alternativas para 
obter emendas parlamen

tares. A meta é conseguir 
pelo menos 10 milhões de 
reais junto a deputados 
estaduais e federais. Mas 
esse dinheiro só deverá 
ser liberado no finai do ano 
ou em 2018. Esses conta
tos são mantidos através 
do vice Márcio Martins.

O prefeito revelou ain
da que enviará projeto de 
lei a Câmara, promovendo 
uma reestruturação admi
nistrativa, visando apertar 
a política de austeridade e 
cortar despesas, como for
ma assegurar a susten- 
tabiiídade financeira muni
cipal. Prevê um ano de 
grandes dificuldades, por
que sem essa reforma, não 
será possível atravessar o 
ano fiscal sem déficits.
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excelentíssimo senhor doutor FREFEiTO MüNíCíPâL de ASSiS*SP.

Sr. Dr. JOSÉ APARECIDO FERNANDES

CLÒVIS DE JESUS DOS SANTOS, funcicnário público (vigia), portador da cédula de identidade 

RG R3 19.463.704, residente e domiciíiadc à .Rua Dr. Adalberto de Assis HazBré. nc 821; Vila 

Adiieta. Assis - SPV vem, em nome próprio, mui respeitosarrsníe. á presença de Vossa 

Excelência, com fulcrb^no art. 147 e 159, X|i. da Lei 2.864/91 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos Municipais de Assis), e art. 14 da Lei 6.429/55, propor a presente:

REQUERIMENTO

em face ce PREFEITURA MUNlCIPAu DE ASSiS. emorsoadora. sito ri.a A''-'. Rui Barbosa. G2c, 

Certro da cidade de Assis-SP, pelas razões de fato e direito a seguir expostas.

Requeiro que seja providenciado e entregue ac recuererte. c- 

e:*dra‘G de repasse prevídenciário do funcionárÍo/ssr.'idor púbiicc supra menccr.adcpunio ao 

.MS5 - instituto Nacional de Seguro Social que segundo desconto nos venciinentcs dc 

'equersníe se faz necessário ia! pedido des meses e anos de: CD2G09 è 12 2CC9 - 01/201C à 

1 Z';zG i 0 ~ !J (■'2011 á I z/2011 ~ u i/zo: z á í2í2o1 2 — -u; i2.'j 1 o à J ’í 5 — u L'2C14 a t 2í?2C 14 ~ 

01/2015 a 12'2Ü15 e 01/2016 à 12/2016 - Que devido estar aier.tandc centra aos princioies 

administrativos da legaiidade, impessoalidade., moralidade, contransndc assim o art. 4" de 

rfedea Lei supracitada. É sabido também que este Requerente é funcionário púoücc -:c 

■.-fur.icipio de Assis, Estado de São Paulo desde 1S91. iotade no setc" de -Ugíiâncla mur.icipai 

ívemendo c ca-go de vigia, e estando cadastrado soo c qa 3037 Qje cacePm das :e:s :.a 

'egem o estatuto, este Requerente per meio -desie. se d'nge ao ^'ccer B.xecjr.vc, cara cue 

'.íj^erneme possa argüir urto ac pcder judiciário, reciamance £e..,s c::reccs x.mo forma ce 

; tcTa jusüçs; e que, disponho-me a X3ái para quaiscuer esciarecimenres Cu-e c oasc requer.
V, N

Aguarco.- .

Desde já 3ríê^pc-:Hp .meos sinceros oaeejcs ce eie^ada st

isd^ta cons-derac-3c

lO\ *S deuB-t •' .>

RC
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS. ESTADO DE SÃO PAULO.

SR. JOSE FERNANDES

CLÒVÍS DE JESUS DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, 
funcionário público (vigia), portador da cédula de identidade RG ne 19.483,704. inscrito no CPF / 
MF sob 0 n° 100.613.148-54, residente e doniiciliado è Rua Cr. Adaíbsrtc de Assis Nazaré. n° 
621, VHa Adüeta. Assis - SP vem. mu: respeiícsaments csrante Vossa Senhora, requerer o que 

ssçue:

Primeirameníe, infor.mo V. Sa. que o pedido acui exarado 
está devidamente amparado e em consonância com a Constituição Federai.-88: no que tange 
requerer informações do Poder Público Administrativo, nos termos do arí. 5o, inc. XXX.lV, "a", 
CF/88.

• Desse modo, constíiucionalmenie garantido o direito em 
teia - Direito de Petição requer seja concedido;

1 - extraio detalhado das contribuições recolhidas 
compreendidas c periodo de 2009 a 2017, em ncme dc Peíicionário e por parte do empregador, 
crefeitura de Assis:

2 - que sejam demonstrados os extraícs ce repasses dos 
servidores públicos tío município de Assis a t'tu:o de ccnthbuiçâc orevidendéris. entre o período 
de 2009 a 2G17 ao Instituto de Previdência - .Hssisprev

3 - que seja informado c que tem sido .'•eaiizatío com os
valores recoinidos a esse titulo:

4 - que seja informado, tarncém, se ná insolvéncia ou não 
do empregador junto ao Instituto AssisPre v'

se:5m asseci-^ies jer:o:r;as.
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0 AssisPrev?

Executivo?

solucionar este débito?

1 - 0 Poder Executivo está em débito ou crédito para com

2 - Se em débito, qual seria o valor da dívida?

3 - Se em débito, há previsão de solvência pelo Poder

4 ->>86 não há previsão, o que estaria sendo feito para

5 - Se 0 Poder Executivo está em débito, o que foi feito 
para a apuração das responsabilidades administrativas, cíveis e criminais? ■

6 - 3or que de 2002 a 2C08 foram feitos repasses de 
contribuições previdenclárias peio empregador ou pela AssisPrev ao iNSS, em relação ao 
Peticionáho? É uma prática repassar contribuições junto ao INSS?

7 - Se c insdtuío AssisPrev é quem controla e gerencia 
as contribuições dos funcionários públicos, porque foram realizados estes repasses ac INSS 
após sua fundação em 2002 e cessados em 2008?

. ermos emi que

Pede e águardp oeferimento.

Assis, 13 de março de 2017.

CLÓViS DE uESUS DOS SANTOS

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 R

O
S

S
E

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-N
Z

3A
-2C

U
G

-6C
2K

-580X



Paço Municipal “Prof3 Judiih de Oliveira Garcez” 
Secretaria Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

Assis (SP), 17 de janeiro de 2017.

Qficío n.Q 007/2017-SMNJ

llmo(a). Sr[a),:

CLOViS DS JESUS DOS SANTOS 
Rua: Dr. Adalberto de Assis Nazaré, n° 821 
Vila Adíleta 
Nssta

Ref.; COMUNICA INDEFERIMENTO DE REQUERIMENTO ADMINISTRATW

Prezado Senhor:

Vimos pelo presente, cumprimeníando-o cordialmente, informar que o 
pedido administrativo formulado por Vossa Senhoria foi INDEFERIDO,

Sém mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para reiterar 
nossos votos de estin^a e consideração, subscrevendo-nos.

/lllGIA EÜGENiO BINATI— 
OAB/SP n° 72520

Av. Rui Barbosa, 928 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 ■ Centro - Assis - SP. 
www.assis.sp.sov.br - juridicopma@assis.sp.gov.br

“FELIZ A NAÇÃO CUJO DEUS É O SENHOR”
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'TA

Depanamemo Jurídico

Paço Municipa! ^Prof3 Judíth de Oliveira Garcez”
Secretaria munícipal ds negóoos JurIdicos

PARECER JURÍDICO N.° 006/2017

O Requerente interessado formuia pedido de extrato de repasse 

previdenciário ao INSS - instituto Nacional de Seguro Social, relativo aos seus 

vencimentos dos meses e anos a saber: 01/2009 a 12/2009 - 01/2010 a 12/2010 - 

01/2011 a 12/2011 - 01/2012 a 12/2012 - 01/2013 a 12/2013 - 01/2014 a 12/2014 - 

01/2015 a 12/2015 e 01/2016 a 12/2016.

O pedido não veio acompanhado de documentos.

Diante das informações prestadas pelo Setor de Recursos 

Humanos, informando que o Requerente é servidor publico concursado no cargo de 

ajudante de serviços desde 23/05/1994. sendo sua contribuição previdenciária para 

o Regime Próprio de Previdência do Município de Assis - Assisprev.

O pedido do Requerente, não merece acolhimento, em razão 

de que ele não contribuiu com o INSS, e sim com o Assisprev.

Antê^toàs. 0 exposto. OPINO pelo indeferimento do

requerimento formulado. \
I 1
1 /
f /
3 /

Asfeis (SS^ás de janeiro de 2017.

íqia Eugeríío BÍnati 
Assessor Jurídico

Av. Rui Barijoaa, 928 ?A3X (13) 3302.33G0 CS? 13S14-00C - Centro - Assis - SP. 
www.assis.sp.gov.br • juridicopma^emanetsom.br

WTVtuttuf» do Aaauí
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Tiago Polo Furlaneto
OAB/SP - 356.057

André Bolfarini
Bacharel em Direito

Thomáz Armando Nogueira Mathias
OAB/SP - 356.57-1

Christian Meassi Pinheiro
OAB/SP- 385.677

ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS, ESTADO DE SÂO PAULO.

CLÓVIS DE JESUS DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, 
funcionário público (vigia), portador da cédula de identidade RG n° 19.483.704, Inscrito no CPF / 
MF sob 0 n° 100.613.148-54, residente e domiciliado à Rua Dr. Adalberto de Assis Nazaré, n° 
821, Vila Adileta, Assis - SP, vem. mui respeiíosamente perante Vossa Senhoria, requerer o que 
segue:

Primeiramente, informo V. Sa. que o pedido aqui exarado 
está devidamente amparado e em consonância com a Constituição Federai/88, no que tange 
requerer informações do Poder Público Administrativo, nos termos do art 5o inc XXXIV "a" 
CF/88. ' ’ '

• Desse modo, constitucionalmente garantido o direito em 
tela - Direito de Petição -, requer seja concedido:

1 - extrato detalhado das contribuições recolhidas 
compreendidas o período de 2009 a 2017, em nome do Peíicionário e por parte do empregador, 
Prefeitura de Assis;

2 - que sejam demonstrados os extratos de repasses dos 
servidores públicos do município de Assis a título de contribuição previdenciária entre o período 
de 2009 a 2017 ao Instituto de Previdência - AssisPrev;

valores recolhidos a esse título;

do Instituto;

3 - que seja informado o que tem sido realizado com os

4 - que seja informado, também, se há insolvência ou não

WWW. acttadvogados. com. br

Rua Santos Dumont, n° 620, Vila Boa Vista, Cep. 19806-061. Assis - SP. 
e-mail: contato(aacttaduogados.com.brfone (18) 3324-2521 / cel. (18) 99741-7464.
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Tiago Polo Furlaneto
OAB/SP-356.057

André Bolfarini
Bacharel em Direito

Thomáz Armando Nogueira Mathias
OAB/SP-356.574

Christian Meassi Pinheiro
OAB/SP - 385.677

0 AssisPrev?

Executivo?

solucionar este débito?

Que sejam respondidas as seguintes perguntas:

1 - 0 Poder Executivo está em débito ou crédito para com

2 - Se em débito, qual seria o valor da dívida?

3 - Se em débito, há previsão de solvência pelo Poder

4 - Se não há previsão, o que estaria sendo feito para

5 - Por que de 2002 a 2008 foram feitos repasses de 
contribuições previdenciárias pela AssisPrev ao INSS, em relação ao Peíicionário? É uma prática 
repassar contribuições junto ao INSS?

6 - Se 0 Instituto é quem controla e gerencia as 
contribuições dos funcionários públicos, porque foram realizados estes repasses ao INSS após 
sua fundação e cessados em 2009?

7 - Se 0 AssisPrev controla e gerencia as contribuições 
dos funcionário públicos de Assis, o que tem sido feito para repatriar as contribuições vertidas 
pela prefeitura de Assis ao INSS, compreendidas entre o período de 1990 à 2009, considerando 
que 0 Instituto possui Regime Próprio de Previdência Social?

Termos em que

rP^de e aguarda deferimento.

CLÓVIS DE JESUS DOS SANTOS

WWW. acttadvogados. com. br
Rua Santos Dumont, n° 620, Vila Boa Vista, Cep. 19806-061, Assis - SP. 

e-mail: contato(ajacttadvogados.com.brfone (18) 3324-2521 / cel. (18) 99741-7464.
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FPú
Fernando hcolo de Oliveira

Bd&on Fernando Picalc de Ohveira.
OAB/SP- U-8.347

Eduardo Augusto Vella. Gonçalves 
OAB/SP - ; 3S.^42

MaxifnP.iano Calec 
'.17 r

P A E k

INTERESSADO: Clóvis de Jesus dos Santos 

ASSUNTO: Pedido de Informações

FUNDAMENTAÇÃO SUSCITADA: 
XXXIV an

r~ nstituioão Feoeral - Am. o'

O iníeressaoc efetuou c pedido de documentos em se., 
nome e de todos os demais setA/idores do município de Assis relat'Vo s 
recolhimentos previdenciários desde o ano de 2009 até 2017.

Indagou sobre a situação do instituto no tocante a sua 

posição financeira e econòm:ca além cia destinaçac dvos recursos

Efetuou perguntas soore déoito ou crédito exsts-te 

entre Assisprev e repasses junto ao iNSS no período compreenc cr. 
entre 2002 a 2008.

Solicitou informações sobre as cop.inbuíçoes :
Prefeitura Municipal e o INSS.

Analisando cs pedidos íemos a ^nformar cue ss 

informações solicitadas pe;o ser^idci p^b. oo en^ se.. ..on c es-c 
ativa encontram-se junto aos seus documentes ^nc Lvcpartfix.mc.mu - 
Secretaria competente da Prefeitura Municipal oe msSíS

Os demais peaidos oe inrormsçces no loca.vír 
valores, repasses, possumoc ca^áte- rinancssro e :.;ontarr! e*-'

.'F
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i c/ nfinrio ]>icolo dc Úiivcira

Edson Fernando Piado de Oliveira 
OAB/SP" l

Eduardo Augusto Velia Gonçinves 
OAB/SP"

/rícLxímíliar.o Go.lea.zzx
( '-'V

m^oria encontrM^no do

próprio ou seus procuradores.
Esclarece que o instituto foi cria(^ 'p°r • 

Complementar Municipal no ano de 2006. portanto penodo anteror^a 

este ano não haverá possibilidade de ser suscitado .morm^vOc^ v'u 

mesmo constar em seu sítiO aíeircnícc.

As demais ouestões suscitadas, devido o sen/ido^ 

encontrar-se ainda na ativa e ser informações passíveis -
a Municipalidade, solicitam.os
Prefeitura Municipal de Assis, em seu:=

Todavia necessário cara tais indagações ou peaioo de 

informações que caso não o satisfaça com as respostas extrai.as wc
sitio eletrônico do instituto, que informe de forma cn'e-;;isa ° quepp;ej:ti: 

o ii-ctifirativa das mesmas índusive sua moiiVís.-ao. -

mesmo procuração outorgandw-ln.t:: poderev..

Este s.m.i. é c nossc parecer ressaltando^ pue a
• m-se !"'0 Sitie eietróniCL.' jc:

Sin se: Tcerecadc ,.:n« a^.lcee
competentes da Mun.cjpatida*^ mc.sstve 8 ;““'jTa’cuS;a dê
cedido dos demais serviuoicw ...
mandato para a sua represe;i.auvtací^c: -..... .. ■ -
públicos do município (ativa ou passiva :•

Assis. oe fevereirc cs 2017.

FERNANDO PICOLO rjEpJ^VefRA ADVOGADOS .ASSOCIADOS
Edscn feímiiÚ9 de OUveira

OABíSp in? ^-7A
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES

PARECER

TC-1072/026/11
Prefeitura Municipal: Assis.
Exercicio: 2011.
Prefeito(s) : Ézio Spera.
Advogado(s) : Carlos Alberto Mariano, 
Emerson Dias Payôo e outros.
Acompanha(m) : TC-1072/126/11 e
TC-36153/026/11, TC-1217/004/12,

TC-5894/02 6/12, 
TC-6114/02 6/12, 

TC-6498/026/12 e 
de Contas: Rafael

TC-1576/005/12, 
TC-6098/026/12, 
TC-64 97/025/12,
Procurador(es)
Costa.

N(

Jamil Hammond,

Expediente (s) : 
TC-743/005/12, 

TC-6095/026/12, 
TC-6205/026/12, 
TC-9119/026/12. 

íubern Demarchi

EMENTA: MUNICÍPIO: ASSIS. CONTAS DO EXERCÍCIO: 2011. 
Aplicação no Ensino: 27,26%; Investimento no magistério 
com recursos do FUNDEE: 62,55%; Total de despesas com 
FUNDEE: 99,91%; Aplicação na Saúde: 25,24%; Déficit 
Orçamentário: 3,63% (R$5.369.753,49) ; Déficit Financeiro: 
R$ 7.583.030,17; Transferências para a Câmara: 3,48%; 
Precatórios: Irregular; Encargos sociais: Regular; 
Subsidios dos Agentes Politicos: Regular; Despesas com 
Pessoal: 48,25%. x'Falta de integralização dos recursos 
do FUNDEB, limitados a 99,91%. Déficit da execução 
orçamentária de 3,63%, ampliando o déficit financeiro a 
R$ 7.583.030,17. Insuficiente pagamento/depósito em 
favor da dívida com precatórios no período". PARECER 
DESFAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS DA PREFEITURA, COM 
RECOMENDAÇÕES.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
A E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em Sessão de 20 de agosto de 2013, 
pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, 
Relatora, bem como dos Conselheiros Renato Martins 
Costa, Presidente, e Dimas Eduardo Ramalho, na 
conformidade das ^correspondentes notas taquigráficas, 
emitiu parecer desfavorável à aprovação das contas da 
Prefeitura Municipal de Assis, exercicio de 2011, 
excetuando-se os atos pendentes de apreciação por este 
Tribunal.

À margem do parecer, determinou a expedição de 
oficio ao Executivo Municipal, com as recomendações 
consignadas no mencionado voto.

ENDEREÇO; Av. Rangel Pestana. 315 - Prédio Anexo - Centro- SP- CEP 01017-906 
PABX 3292-3266 - INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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3h

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES

Determinou, também, a abertura de autos 
próprios/termos contratuais, nos termos fixados no item 
IV; o arquivamento dos expedientes relacionados no 
voto, encaminhando-se, antes, cópia do relatório e voto 
à 6a Promotoria de Justiça de Assis; e o arquivamento 
do Expediente TC-743/005/12, encaminhando~se, antes, 
cópia dü citado expediente e do relatório e voto à 
Procuradoria da República no Município de Assis.

Determinou, por fim, à Fiscalização competente que 
se certifique das correções das situações recomendadas, 
notadamente no controle e oferta regular de vagas no 
ensino infantil e fundamental.

Fica autorizada vista e extração de cópias dos 
autos aos interessados, no Cartório da Conselheira 
Relatora, observadas as cautelas legais.

Presente a Dra. Élida Graziane Pinto, DD. 
Representante do Ministério Público de Contas.

Publique-se.
São Paulo, 02 de setembro de 2013.

RENATO MARTINS COSTA - Presidente

CRISTIANA DE CASTRO MORAES - Relatora 

D.O.E. DE 04/09/13 - PÁG.52

ENDEREÇO; Av.'Rangei Pestana, 315 - Prédio Anexo - Centro - SP - CEP 01017-906
PABX 3292-3266 - INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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ÍAL de contas BO ESTAB-O dE SAÜ PAULO
GABÍN£T£ DO CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADIM

de 2 012.

PARECER

TC-001661/026/12
Município: Assis.
Assuni;o: Ccr.tas anuais d 
Prefeito: Sr. Ezic Spera.
Advogados: Drs. Ligis Eugênio 3instti (0A3/
72.520), Luciana des Santos Dorta Meneghsti (0A3/ 
155.585) a outros.
Acompanham.; TC-OOÍ6q1/02 6./12 8 rxpedisnues: T 
CÜÜ3Ü1/004/13, TC-C 013 9 7/C04/12 f TC02S401/026/13 
TC~038154/025/12.
Prccuradcr de Contas: Dr. ?,a fae_ Teutsrr. Dernarc

S?
5?

::^:.U.a.^S C_C

7%. FulTDEB:
■7 a ” U. it A "í ?

23-iE'N 'TA: ilundcicic; Assis. Cci~'S,ts

escaxclcio da 2012. Ezislxic: 26', S
95,92%. Valo:si.zaç&c. do Magistério: 6 4.s.?
F&S‘soal: 50,42%. Saúda: 26,74%. Falts. ciS
compizovaçàc de utiliração da parcela didarlda du

6,84%. Aus-sneia ds recciliriento dai? ccritribuiçcas

Laà da R&soozisdhsj.sdacís Siscas.. ÍTao.ua cie guataçao 
doa precatórlc-s dsvidu-^. Parecer c.etíf---v cr&vei r 
aprcv-açãc d&s contas da Prefei tura. 
urêiaiiiic:.

VC t£CSC

u:s _o:;S8i-':8-i. .

%
C

Ó
P

IA
 D

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
LM

E
N

T
E

 P
O

R
: C

A
R

LO
S

 A
LB

E
R

T
O

 R
O

S
S

E
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-N

Z
3A

-2C
U

G
-6C

2K
-580X



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTABO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO ANTONfOROQUE CITaDIN!

Determinou,, por fim, o arquivamenro dos expedientes 
TCS-0OC3O1/004/13, 03S154/026/12 e 001397/0Q4/12, bem comc
que a Fiscalização competenre se ceruiiique das 
providências adotadas pela origem, fazsnao consrar em itsm 
próprio do relatório.

Presente a Procuradora oo vinisueric Púbnco de 
Ccr.ras, Dra. Renata Constante Cesrari.

Republicado por ter saido com incorreção no D.O.n. o.e 
24/04/2014.

São Paulò, 28 de abril oe 20^4.

ÃI<5TOKrIO ROQUE CITADIHI — Presidente e Relator
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15 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER
TC-000202/026/14
Prefeitura Municipal; Assis,
Exercício: 2014.
Prefeito: Ricardo Pinheiro Santana.
Advogados: Rosely de J. Lemos (OAB/SP n° 124.850), Cássio 
Telles Ferreira Neto {OAB/SP n° 107.509), José Américo 
Lombardi (OAB/SP n0 107.319), Luciana dos Santos Dorta 
Menegheti (OAB/SP n° 155.585) e outros.
Acompanham: TC-000202/126/14 e Expediente: TC-
000651/004/14 .
Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto.

Vistos, relatados e discutidos os autos.

A Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em sessão de 04 de outubro de 2016, pelo voto 
dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, e Antonio Roque Citadini, e do Auditor Substituto 
de Conselheiro Samy Wurman, ACORDA, na conformidade das 
correspondentes notas taquigráficas, emitir parecer prévio 
desfavorável á aprovação das contas da Prefeitura Municipal 
de Assis, relativas ao exercicio de 2014.

Determina, outrossim, à margem do Parecer, a
expedição de ofício ao Chefe do Executivo, com as 
advertências assinaladas no referido voto.

Consignar, ainda, que deixou de propor a abertura 
de autos próprios para tratar da Dispensa de Licitação n° 
06/2013 (item "C.1.1.2"), tendo em conta que o mesmo já
está sendo analisado nos autos do Processo Eletrônico n°
010168/989/16-8, bem como para tratar do Pregão Presencial 
n° 131/2014 (item "C.2.3''’), uma vez que o mesmo já está 
sendo apreciado no TC-000086/004/15.

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de 
apreciação por este Tribunal.

Presente o Procurador do Ministério Público de
Contas - João Paulo Giordano Fontes.

X Publique-se.
' São Paulo, 16 de novembro de 2016.

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
Presidente e Relator

Ft.
ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Anexo - Centro - SP - CEP 01017-906 

•PABX 3292-3266 - INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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03'01/2017 Internet Bankino___.CalXA

Via Internet Banking CAIXA 

Extrato Previdenclárío - Regime Privado

Dados Cadastrais 

NU

1217861814

Nome

CLOVIS DE JESUS DOS SANTOS

Nome da Mãe

CPF

100.613.148-54

Data de Nascimento

30/03/1968

Data de cadastramento

BELARMINA MARIA DE J DOS SANTOS 01/01/1984

Empregador: DALCON ENGENHARIA LTDA 

CEI/CNPJ: CNPJ: 77.385.110/0001-43 

Sequencial: 007

Admissão/Competência Inicial: 01/02/1986 

Recisão/Competência Final: 02/09/1986 

Competência da Última Remuneração: 09/1986

CNPJ: Vínculos Empregaticios - VLR REMUNERAÇÃO 

CEIr Vinculos Empregaíícios - VLR REMUNERAÇÃO 

BEN: Beneficio - RENDA MENSAL

Cl: Contribuinte Individual - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO

Competência VaIor(R$) Competência

02/1986 1.093.002,00 0 03/1986

04/1986 943,00 C 05/1986

06/1986 931,99 C 07/1986

08/1986 1.226,00 C 09/1986

Valor(R$)

963.99 C

878.99 C 

1.272,00 C

740.99 C

1- A responsabilidade pelas informações deste extrato é do INSS.
2- Informações oriundas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Em caso de dúvida, agendar 
atendimento pela internet, no endereço www.previdencia.gov.brou pelo telefone 135 e comparecer portando 
os documentos comprobatórios.
3- Remunerações e salários de contribuições exibidos somente a partir de 07/94.
4- Os limites mínimo e máximo do salário-de-contribuição estão previstos nos § 3o e 5o do Art. 214 do 
Regulamento da Previdência Social-RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.043/1999.
Obs. Serão disponibilizados somente os vínculos do Regime Geral de Previdência Social-RGPS, administrado 
pelo INSS.

fils7//C:/Users;PLAvNETCOM/AppData'LocalfTemp/comprovante(6)-1.htrril 1/1
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03/01/2017 lnterneT::::B.anKing CAiXa

CAI\A
Via Internet Banking CAIXA 

Extrato Previdendário - Regime Privado

' Dados Cadastrais 

NIT

1217861814

Nome ^

CLOVI5 DE JESUS DOS SANTOSx

Nome da Mãe

CPF

100.613.148-54 

Data de Nascimento

30/03/1968

Data de cadastramento

EELARMINA MARIA DE J DOS SANTOS 01/01/1984

Empregador: RADIO ITAIPU DE OURINHOS LTDA - ME 

CEI/CNPJ: CNPJ: 48.367.387/0001-45 

Sequencial: 004

Admissão/Competência Inicial: 01/02/1991 

Recisão/Competênda Final: 15/03/1992 

Competência da Última Remuneração: 03/1992

CNPJ: Vínculos Empregatícios - VLR REMUNERAÇÃO 

CEI: Vínculos Empregatícios - VLR REMUNERAÇÃO 

BEN: Beneficio - RENDA ME.NSAL

Cl: Contribuinte Individual - SALÁRIO CE CONTRIBUIÇÃO

Competência VaIor(R$) Competência Valor(Rç)

02/1991 23.998,96 C 03/1991 23.998,90 C

04/1991 23.998,90 C 05/1991 51.000,00 C

06/1991 51.000,00 C 07/1991 51.000,00 C

08/1991 51.000,00 C 09/1991 50.996,40 C

10/1991 50.996,40 C 11/1991 62,727,00 C

12/1991 62.727,00 C 01/1992 113,698,59 C

02/1992 98.467,07 C 03/1992 62.174,56 C

Uo

1- A responsabilidade pelas informações deste extrato é do INSS.
2- Informações oriundas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Em caso de dúvida, agendar 
atendimento pela Internet, no endereço www.previdenda.gov.br ou pelo telefone 135 e comparecer portando 
os documentos comprobatórios.
3- Remunerações e salários de contribuições exibidos somente a partir de 07/94.
4- Os limites mínimo e máximo do salário-de-contribuição estão previstos nos § 3o e 5o do Art. 214 do 
Regulamento da Previdência Social-RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999.
Obs. Serão disponibilizados somente os vínculos do Regíma Geral de Previdência Social-RGPS, administrado 
pelo INSS.
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03/01/2017 internet Banking___ CaIXA

CAI\A
Via Internet Banking CAIXA 

Extrato Previdenciário > Regime Privado

: Dados Cadastrais 

■ NIT

1217861814

Nome

CLOVIS DE JESUS DOS SANTOS

Nome da Mãe

CPF

100,613,148-54

Data de Nascimento

30/03/1968

Data de cadastramento

BELARMINA MARIA DE J DOS SANTOS 01/01/1984

Empregador: DALCON ENGENHARIA LTDA 

CEI/CNPJ: CNPJ: 77.385.110/0001-43 

Sequencial: 007

Admissào/Competência Inicial: 01/02/1986 

Redsão/Competência Final: 02/09/1986 

Competência da Última Remuneração: 09/1986

CNPJ: Vínculos Empregatícics - VLR REMUNERAÇÃO 

CEIr Vincuios Empregatícios - VLR REMUNERAÇÃO 

BEN: Beneficio - RENDA MENSAL

Cl: Contribuinte Individual - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO

Competência

02/1986

04/1986

06/1986

08/1986

Valor(R$) Competência

1.093.002,00 C 03/1986

943,00 C 05/1986

931,99 C 07/1986

1.226,00 09/1986

Valor(R$)

963.99 C

878.99 C 

1.272,00 C

740.99 C

1- A responsabilidade pelas informações deste extrato é do INSS.
2- Informações oriundas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Em caso de dúvida, agendar 
atendimento pela internet, no endereço www.previdencia.gov.br ou pelo telefone 135 e comparecer portando 
os documentos comprobatóríos.
3- Remunerações e salários de contribuições exibidos somente a partir de 07/94.
4- Os limites mínimo e máximo do salário-de-contribuiçâo estão previstos nos § 3o e 5o do Art. 214 do 
Regulamento da Previdência Social-RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999.
Obs. Serão disponibilizados somente os vínculos do Regime Geral de Previdência Socíal-RGPS, administrado 
pelo INSS.

nlft:/7/C:/User5'pLfi'NETC0M/AppDaía/Loca1/Temp/comprcvante(6)-1.htm| 1/1

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 R

O
S

S
E

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-N
Z

3L-221H
-5Q

G
H

-7A
S

0

http://www.previdencia.gov.br


C3/0V2017 lnterneT:;::B;anking CAIXa

CAI\A
Via Internet Banking CAIXA 

Extrato Previdenclário - Regime Privado

Dados Cadastrais 

NIT

1217861814

Nome

CLOVIS DE JESUS DOS SANTOS

Nome da Mãe

CPF

100.613.148-54

Data de Nascimento

30/03/1968

Data de cadastramento

EELARMINA MARIA DE J DOS SANTOS 01/01/1984

Empregador: RADIO ITAIPU DE OURINHOS LTDA - ME 

CEI/CNPJ: CNPJ: 48.367.387/0001-45 

Sequencial: 004

Admissâo/Competência Inicial: 01/02/1991 

Recisâo/Competênda Final: 15/03/1992 

Competência da Última Remuneração: 03/1992

CNPJ: Vínculos Empregatícios - VLR REMUNERAÇÃO 

CEI: Vincuios Empregatícios - VLR REMUNERAÇÃO 

BEN: Benefício - RENDA MENSAL

Cl: Contribuinte Individual - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO

Cci.Ttpetêncla Valor(R$) Competência Valor(RS)

02.1991 23.998,96 C 03/1991 23.998,90 C

04/1991 23.998,90 C 05/1991 51.000,00 C

05/1991 51.000,00 C 07/1991 51.000,00 C

08/1991 51.000,00 C 09/1991 50.996,40 C

10/1991 50.996,40 C 11/1991 62.727,00 C

12/1991 62.727,00 C 01/1992 113.698,59 C

02/1992 98.467,07 C 03/1992 62.174,56 C

^3

1- A responsabilidade pelas informações deste extrato é do INSS.
2- Informações oriundas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Em caso de dúvida, agendar 
atendimento pela internet, no endereço www.previdencia.gov.brou pelo telefone 135 e comparecer portando 
os documentos comprobatórios.
3- Remunerações e salários de contribuições exibidos somente a partir de 07/94.
4- Os limites mínimo e máximo do salário-de-contribuição estão previstos nos § 3o e 5o do Art. 214 do 
Regulamento da Previdência Social-RPS, aprovado peio Decreto n° 3.048/1999.
Obs. Serão disponibilizados somente os vínculos do Regim 2 Geral de Previdência Social-RGPS, administrado 
pelo INSS.

file''//C'.,lJsers'PLANET.COM/AppData/LocalTemp'comprcwante(3),html 1/1

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 R

O
S

S
E

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-N
Z

3L-221H
-5Q

G
H

-7A
S

0

http://www.previdencia.gov.brou


i-;;.í=r,-l£í: 'SaV-l-ng,, CA.IXA

- 07.‘19-37

• -CÇ, 1997 

11/1997- 

01/1958 

03/1398 

05/:99S 

07/1993 

09/1998 

11/1999 

01/1999 

A3 -.559 

05/1999 

07/1999 

09/1999 

11/1999 

01/2000 

03/2000 

05/2000 

07/2000 

09/2000 

11/2000 

01/'2001 

03/2001

■■ f;( / ; r.ç V ' 36?. 76 C

- 4C7,pS C -0S/1357‘ 340,34 C ' •

- ' 376,59 C lC/1397. r - -• _; 337,66 .C • .

407,88 C 12/1997 287,63 C.

.591,91 C 02/1998.. 287,63.C

• 237,63 C ' C4/19S3 - 307,40 C ■

360,11 C G6/199S 609,54 C

389,76 C 08/1998 287,63 C

332,55 C 10/1998 330,46 C

399,64 C 12/1998 287,63 C

360,11 C 02/1999 407,89 C

287,63 C 04/1999 399,64 C

350,22 C -06/1999 • 379,88 C

557,45 C 08/1999 287,63 C -

376,77 C 10/1999 360.11 C

327,16 C 12/1999 320,58 C

346.93 C 02/2000 340,34 C

330,45 C 04/2000 310,69 C

650,63 C 06/2000 287,62 C

327,17 C 08/2000 287,62 C

290,61 C 10/2000 340,92 C

438,09 C 12/2000 331,01 C

410,07 C 02/2001 350,78 C •

438.09 C 04/2001 443,89 C

406,00 C 06/2001 709,88 C

396,10 C 08/2001 492,40 C

492,40 C 10/2001 492,40 C

492,40 C T272001 510,'19C

492,24 C 02/2002 455,99 C

447,76 C 04/2002 377,63 C

295,27 C 06/2002 442,54 C

253,69 C 08/2002 295,28 C

280,86 C 10/2002 280,86 C

280,86 C 12/2002 280,86 C

303,94 C 02/2003 303,94 C

303,94 C 04/2003 133,71 C

111,77 C 01/2005 280,26 C

365,85 C 03/2005 338,65 C

333,65 C 05/2005 404,96 C

TT7W

01/2002 

03/2002 

05/2002 

07/2002 

09/2002 

11/2002 

01/2093 

03/2003 

12/2004 

i5?'2005 

04; 2005

Sis.///0./UssrS',PLA.NET-COM/.4ppOstaíLocalíTemp/co.Tiprovante{1).híml Z''3

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 R

O
S

S
E

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-N
Z

3L-221H
-5Q

G
H

-7A
S

0



03/01/2017 internet Banking___ CalXA

CAI\A
Via Internet Banking CAIXA 

Extrato Prevídenciário - Regime Privado

Oados Cadastrais 

NIT

1217861814

Nome

CLOVIS DE JESUS DOS SANTOS

Nome da Mãe

CPF

100.613,148-54

Data de Nascimento
V

30/03/Í968

Data de cadastramento

BELARMINA MARIA DE J DOS SANTOS 01/01/1984

Valor(R$) Competência Valor(R$)

1.093.002,00 C 03/1986 963,99 C

943,00 C 05/1986 878,99 C

931,99 C 07/1986 1.272,00 C

1.226,00 C 09/1986 740,99 C

dade pelas informações deste extrato é do INSS.

%

Empregador: DALCON ENGENHARIA LTDA 

CEI/CNPJ: CNPJ: 77.385.110/0001-43 

Sequencial: 007

Admissão/Competência Inicial: 01/02/1986 

Recisão/Competência Final: 02/09/1986 

Competência da Última Remuneração: 09/1986

CNPJ: Vínculos Empregatícics - VLR REMUNERAÇÃO 

CEI* Vínculos Empregatícios - VLR REMUNERAÇÃO 

BEN: Beneficio - RENDA MENSAL

Cl: Contribuinte Individus1 SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO

Competência

02/1986 

04/1986 

06/1986 

08/1986

2- Informações oriundas ao caaastro maciondi ue - —< 3 ,
atendimento pela internet, no endereço www.previdenda.gov.brou pelo telefone 135 e comparecer portando
os documentos comprobatórios.
3- Remunerações e salários de contribuições exibidos somente a partir de 07/94.
4- Os limites mínimo e máximo do salário-de-contribuição estão previstos nos § 3o e 5o do Art. 214 do
Reaulamento da Previdência Social-RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999. ^ .
Obs. Serão disponibilizados somente os vínculos do Regime Geral de Previdência Social-RGPS, administrado 
pelo INSS.
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03/01/2017 lnterneT;:;:B:anking CAIXa

CAI\A
Via Internet Banking CAIXA 

Extrato Prevldenclário - Regime Privado

Dados Cadastrais 

NIT

1217861814

Nome

CLOVIS DE JESUS DOS SANTOS

Nome da Mâe

CPF

100.613.148-54 

Data de Nascimento

30/03/1968

Data de cadastramento

EELARMINA MARIA DE J DOS SANTOS 01/01/1984_________

Empregador; RADIO ITAIPU DE OURINHOS LTDA - ME 

CEI/CNPJ: CNPJ: 48.367,387/0001-45 

Sequencial: 004

Admissão/Competência Inicial: 01/02/1991 

Recisâo/Competência Final: 15/03/1992 

Competência da Última Remuneração: 03/1992

CNPJ: Vínculos Empregatícios - V1_R REMUNERAÇÃO 

CEI: Vínculos Empregatícios - VLR REMUNERAÇÃO 

BEN: Beneficio - RENDA MENSAL

Cl: Contribuinte Individual - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO

Competência Va!or(R$) Competência Valor(Rç)

02/1991 23,998,96 C 03/1991 23.998,90 C

04/1991 23.998,90 C 05/1991 51.000,00 C

06/1991 51.000,00 C 07/1991 51.000,00 C

08/1991 51.000,00 C 09/1991 50.996,40 C

10/1991 50.996,40 C 11/1991 62.727,00 C

12/1991 62.727,00 C 01/1992 113.698,59 C

02/1992 98.467,07 C 03/1992 62.174,56 C

1- A responsabilidade pelas informações deste extrato é do INSS.
2- Informações oriundas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNXS. Em caso de dúvida, agendar 
atendimento pela internet, no endereço www.previdencia.gov.br ou pelo telefone 135 e comparecer portando 
os documentos comprobatórios.
3- Remunerações e salários de contribuições exibidos somente a partir de 07/94.
4- Os limites mínimo e máximo do salário-de-contribuiçâo estão previstos nos § 3o e 5o do Art. 214 do 
Regulamento da Previdência Social-RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999.
Obs. Serão disponibilizados somente os vínculos do Regfm 5 Geral de Previdência Social-RGPS, administrado 
pelo INSS.
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01/2000 346,93 C 02/2000 340,34 C

03/2000 330,45 C 04/2000 310,69 C

05/2000 650,63 C 06/2000 287,62 C

07/2000 327,17 C 08/2000 287,62 C

09/2000 290,61 C 10/2000 340,92 C

11/2000 438,09 C 12/2000 331,01 C

01/2001 410,07 C 02/2001 350,78 C

03/2001 438.09 C 04/2001 443,89 C

:-5/:ooi 406,00 C 06/2001 709,88 C
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11/2002 280,86 C 12/2002 280,86 C

01/2003 303,94 C 02/2003 303,94 C

03/2003 ■ 303,94 C 04/2003 133,71 C

12/2004 ' 111,77 C 01/2005 280,26 C
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Correio Assis
ANO IV-NS 176 Editor: ELI ELIAS - MTB 9612 Assis, 23 a 29 de março de 2017 - www.clickassis.co'

Nao e caça as
Fernandes revelou que dívida de Assis é de 61,5 milhões, dos qu,

Com a ressalva de que 
não pretendia acusar cul
pados, e nem de fazer 
uma política de caça às 
bruxas, mas apenas dar 
transparência a gestão 
pública, pois vem sendo 
cobrado pela população 
sobre a situação financei
ra da Prefeitura, o prefei
to José Fernandes revelou 
que 0 município tem uma 
dívida , a ser saldada, de 
quase 62 milhões de re
ais, dos quais 48 milhões 
para a Assisprev (a previ
dência municipal) e mais 
11 milhões com o PAC, 
empréstimo contratado 
junto ao governo federal. 
Para dar publicidade a es
ses números, o prefeito e 
o vice Márcio Martins pa
trocinaram a instalação de 
vários outdoors pela cida
de. O chefe do Executivo 
explicou ainda que assi
nou decreto de calamida
de financeira e administra
tiva no município, visan
do sensibilizar o governo 
do Estado sobre a real si
tuação da Prefeitura, pois, 
alegou, não pode carregar 
esse legado sozinho. O 
objetivo é também conse
guir ajuda financeira do 
governo estadual para o 
saneamento das finanças 
do município, uma vez que 
na atual conjuntura, a Pre
feitura não dispõe de re
cursos para cobrir esse 
rombo. E ainda tem que

José Fernandes, em entrevista coletiva, anuncia decreto de calamidade financeira

atender outras demandas. 
Anunciou a contratação de 
uma empreiteira, no valor 
de 700 mil reais, para so
lucionar a questão da cra
tera aberta com as chuvas 
torrenciais de janeiro, na 
avenida perimetral Otto 
Ribeiro, imediações do 
Walmart.

Além disso, terá que 
fazer obras de manuten
ção na rede de 30 prédios 
escolares e obter financi
amento para o recapea- 
mentQ asfáltico em 70 por 
cento da malha viária. Ele 
também revelou que ao 
assumir, encontrou uma 
montanha de 5 mil tone
ladas de lixo depositado 
no local do transbordo, e 
que teve que ser removi-

do para Quatá, com des
pesas da ordem de 741 mil 
reais. Outro problema, é 
a situação de 52 máqui
nas e veículos que estão 
sucateados e que Irão a 
leilão, uma vez que não 
têm mais possibilidade de 
recuperação. Vai ainda 
precisar de 600 mil reais 
para concluir três obras da 
gestão anterior, inclusive 
a reforma da Escola Lucas 
Thomas Menck.

Fernandes, indagado 
sobre o pagamento da dí
vida, disse que realiza 
gestões para um parcela
mento a longo prazo do 
débito com a Assisprev. 
Mas ele e Márcio buscam 
outras alternativas para 
obter emendas parlamen

tares. A meta é conseguir 
pelo menos 10 milhões de 
reais junto a deputados 
estaduais e federais. Mas 
esse dinheiro só deverá 
ser liberado no final do ano 
ou em 2018. Esses conta
tos são mantidos através 
do vice Márcio Martins.

O prefeito revelou ain
da que enviará projeto de 
lei a Câmara, promovendo 
uma reestruturação admi
nistrativa, visando apertar 
a política de austeridade e 
cortar despesas, como for
ma assegurar a susten- 
tabilidade financeira muni
cipal. Prevê um ano de 
grandes dificuldades, por
que sem essa reforma, não 
será possível atravessar o 
ano fiscal sem déficits.
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20/03/2017 Outòoors espalhadcjs pela cidade mostram divida do Município de Assis - Assiscity- O meihor conteúdo de Assis e região

Ò'

I NOTÍCIAS » LOCAL

r* f. --i-i

18/03/2017

Outdoors espalhados pela cidade mostram dívida do 
Município de Assis
Outdoors já podem ser vistos perto do Supermercado Amigõo, da Chacarc Belo 
ViSta e do túnel

O prefeito de Assis. José Fernandes, e c vice- 
prefeito Márcio Veterinário assinam outdoors 
esoalhados pela dcade informando a situação 
financeira e patrimonial do Município até o dia 31 oe 
dezembro de 2016.

As informações sâo que a dívida ultrapassa R$ 61 
milhões, entre ASSiSPREV, INSS, obras do PAC. 
multa junto à CETES3 e lixo acumulado.

Ainda de aoordo com a mensagem veiculada, hâ 
restos a pagar, o número de máquinas, 
equipamentos e veículos que estão sucaieados e 
somam 52.

Outra abordagem refere-se ao percentual de 70% de ruas que precisam de recapeamento, além 
de um valor estimado em RS 600 mil para retomar obras paradas.

Os outdoors já podem ser vistos perto do Supermercado Amigão, da Chácara Bela Vista e do 
túnel.

Mais informações devem ser dadas em coletiva de imprensa marcada para às tòh30 na 
Prefeitura de Assis.

0 ’L li T f n 1 8 H

Outdoors espalhados pela cidade mostram dívida do Município de Assis

Redação AssisCity

Receba Notícias do AssIsCity pelo Whatsapp . ..
Quer receber noticias no seu celular sem pagar nada? i° - Adicione este numero s. agenda 
do seu telefone: (18) 98155-8444 e envie uma mensagem neste númerc soicitanoo receber 
as notícias.

COMPARTILHE B El ^ -3 Comunicar Erro li:cs!«e Par» u?n amigo

Curtir PAgina

+ LIDAS 1 + COMENTADAS

NOVIDADES 
FICAR será de 12 a 
16 de julho

POLICIAL MILITAR
Ambulância bale em 
caminhão e paciente 
de Ibirarema morre

SE DEU MAL
Assaltante é 
esfaqueado durante 
tentativa de furto em 
residência

ACIDENTE
Sem sinalização è 
noite, carro cai em 
rio e vítimas 
quebram vidro para 
escapar

LAZER
Balneário Grande 
Lago já está aberto 
para uso, em 
Paraguaçu Paulista

t^O

finp://www.assisci ty.com /?b- 67770
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROCURADOR CHEFE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ASSIS-SP.

CLÓVIS DE JESUS DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, 
funcionário público (vigia), portador da cédula de identidade RG n° 19.483.704, inscrito no CPF / 
Mr sob 0 n° 100.613.148-54, residente e domiciliado à Rua Dr. Adalberto de Assis Nazaré, n° 

821, Vila Adileta, Assis - SP, vem, em nome próprio, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 147 e 159, XII, da Lei 2.861/91 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos Municipais de Assis),e Art. Io e 2o aliena a) da lei 4.898/65 propor a presente:

REPRESENTAÇÃO POR ABUSO DE AUTORIDADE

em face de AlCiDES MARTINS, diretor de gabinete comissionado nesta prefeitura do município 

de Assis-SP, sito na .Av. Rui Barbosa, 926, Centro da cidade de Assis-SP, pelas razões de fato 

e direito a seguir expostas.
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fz
I - DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS

O Sr. ALCIDES MARTINS diretor de departamento 

comissionado , Agente público nos termos do art. 9o da Lei 8.261/91, vem cometendo ato de 

abuso de autoridade punivel em Lei, devido estar atentando contra aos direitos e garantias legais 

assegurados ao exercício profissional, art. 3o alínea j); submeter pessoa sob sua guarda ou 

custódia a vexame ou a constrangimento não autorizado em lei; alínea b), o ato lesivo da honra 

ou do patrimônio de pessoa natural ou jurídica, quando praticado com abuso ou desvio de poder 

ou sem competência legal; alinea h), contrariando assim o art. 3o e 4o da Le 4.898, do Abuso de 

Autoridade.

É sabido que este Requerente é funcionário público do 

Município de Assis, Estado de Sâo Paulo, desde 1991, lotado no setor de vigilância municipal, 

exercendo o cargo de vigia, e estando cadastrado sob o n° 3037.

Ocorre, porém, que, conforme o Estatuto dos Servidores 

Públicos de Assis/SP, o servidor municipal, a luz do que dispõe o art. 159 e seguintes , levar ao 

conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo 

IV, e representar contra ilegalidade ou abuso de poder XI, da Lei 2.861/91,após serem 

praticados o crime de abuso de autoridade, denunciar o Diretor de departamento comissionado, 

Sr.ALCIDES MARTINS.

Sabedor das ieis que regem o estatuto, este Requerente por 

diversas vezes se dirigiu ao Sr. ALCIDES MARTINS, alertando-o, para o cumprimento do que 

determina a lei do abuso de autoridade, que, em nenhum momento, o Sr Alcides Martins, aceitou 
as advertências a respeito do seu comportariiento ilegal, este quando o Sr Alcides Martins, 

determinou a troca de local de serviço dos servidores públicos,sem promover o que dispõe a lei, 

quanto ao local de serviço dos vigias, sito o local CDA, (lixào) entre outros, não oferecendo as 

devidas garantias legais e direitos do servidor como: Local coberto protegido de intempéries, 

iluminação, local para refeições, transporte, água potável; e também para locais distantes dos 

domicílios dos servidores, assim sendo,não oferecendo qualquer meio de transporte, da 

prefeitura municipal (empregador) ou vale-transpor ie privado, conforme determina a lei 7.418...

Art. Io Fica insi tuído o vale-transporte, que o empregador, 

pessoa física ou jurídica, a itecipará ao empregado para utilização efetiva 

em despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa, através
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£n
do sistema de transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal e/ou 

interestadual com características semelhantes aos urbanos, geridos 

diretamente ou mediante concessão ou permissão de linhas regulares e 

com tarifas fixadas pela autoridade competente, excluídos os serviços 

seletivos e os especiais.

(Será demonstrado prova das distâncias a que se refere esta

denuncia, em anexo.)

(TRANSFERÊNCIA DE LOCAL DE TRABALHO DO REQUERENTE)

9 109:13

9 R;João Brico!t,hüm

•k 52 min dfe 18 min

araue'üuracao.

Mf ' --li? • ' /^wRiíiISÍTiíft!

0 min : 
mais lento ‘

5 min
52 minmais lento

£%,»íux-;; P

52 min (4,1 km)
via Av. Otto Ribeiro/Av. Pprimetral e R....
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Que por diversas vezes me dirigi ao Sr ALCIDES MARTINS, 

alertando-o sobre o local desiguinado por ele, onde este requerente deveria se apresentar, que 

no local determinado, não há condições adequadas para proporcionar ao servidor público 

municipal, dignidade, respeito e direitos.

O requerente foi transferido para o local; E.M. Pequeno 

Aprendiz, localizada a Rua João Bricoli, jd três américas. assis.sp, sendo que, o requerente é 

residente a Rua Adalberto de Assis Nazareth, 821, vila adileta, assis, sp, que o percurso do local 

do domicilio do requerente, até o local desiguinado pelo Diretor de departamento comissionado, 

Sr.ALCIDES MARTINS, totalizando 4,1 km, tempo aproximado do percurso 52 minutos, (anexo 

Mapa do percurso). Que o local escola Pequeno Aprendiz, onde se encontra o vigia, não há 

nenhum local apropriado para que o servidor público possa realizar a sua alimentação, bem 

como a inexistência de estufa, fogão ou similar para aquecer a refeição, já que o requerente 

permanece por 12.horas no local (o requerente tem acesso apenas a sala de lavanderia da 

referida escola) infringindo o que determina a Norma Reguladora 24 do Ministério do Trabalho 

seguinte:..............

24.3.15.1. As condições de conforto de que trata o item 24.3.15 

deverão preencher os seguintes requisitos mínimos:

a) local adequado, fora da área de trabalho; (124.077-3 / II)

g) estufa, fogão ou similar, para aquecer as refeições. (124.083-

8/11)

Que, mesmo sendo alertado sobre o Abuso de autoridade, o 

Diretor de departamento comissionado. Sr ALCIDES MARTINS, fraudou / falsificou documento 

público (será apresentada prova em anexo), conforme...

CP Alt. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, 

documento público, ou alterar documento público verdadeiro:

§ Io - Se 0 agente é funcionário público, e comete o 

crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.
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§ 3o Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz 

inserir: (Incluído pela Lei n° 9.983, de 2000)

III - em documento contábil ou em qualquer outro 

documento relacionado com as obrigações da empresa perante a 

previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter constado. 
{Incluído pela Lei n° 9.983, de 2000)

Que quando sob seu comando, retirou de forma abusiva, as 

horas extras trabalhadas dos servidores públicos municipais, vigias, que, das horas extras totais, 
de 60 horas extras mensais, acordadas entre os vigias, junto com a administração do poder 

executivo, há mais de 14 anos, o Sr. ALCIDES MARTINS, apontou nos cartões de ponto de 

todos os vigias, o pagamento de 49 horas extras, totalizando a diminuição de 11 horas extras, do 

período de 20/12/2016 à 20/01/2017, sendo que nos dias 24,25, 26 e 31/12/2016 e nos dias 01 

e 02/01/2017, totalizando 6 escalas de 12 hs, todos as escalas trabalhadas eram feriados. Ainda 

que, não estejam considerados as escalas de ,07 e 08/01/2017 e 14 e 15/01/2017 (sábados e 

domingos). Que a escala de 12x36, segundo o Tribunal Superior do Trabalho decidiu que...

Súmula n° 444 do TST

Jornada de trabalho. NORMA COLETIVA. LEI. Escala 

de 12 por 36. Validade. - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 

27.09.2012 - republicada em decorrência do despacho proferido no 

processo TST-PA-504.280/2012.2 - DEJT divulgado em 26.11.2012

É valida, em caráter excepcional, a jornada de doze 

horas de trabalho por trinta e seis de descanso, prevista em lei ou ajustada 

exclusivamente mediante acordo coletivo de trabalho ou convenção coletiva 

de trabalho, assegurada a remuneração em dobro dos feriados 

trabalhados ou seja hora extra + 100%.
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PROVA 01 (CARTÃO DE PONTO FRAUDADO DO REQUERENTE)
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PROVA 2 (CARTÃO DE PONTO ORIGINAL DO REQUERENTE, ASSINADO POR CHEFE 
DE DIVISÃO, SR. MARCELO DE SOUZA PAES, DE 21/12/2016 À 31/12/2016 E SEGUINTE, 
CONFORME ESCALA ATÉ 20/01/2017 - em anexo)

Todavia, mesmo nas diversas tentativas feitas pessoalmente e 

através de (02) duas reuniões, a primeira em 06/01/2017 com aproximadamente 20 servidores 

públicos vigias, no local S M Saúde ( Reunião gravada ) e em 23/01/2017 no local gabinete 

municipal com a presença do Sr. José Fernandes, prefeito municipal, ( Reunião gravada ), 

nenhuma resposta plausível me foi dada, quanto as advertências apresentadas, bem como 

nada foi providenciado a título de cumprir o que determina a lei, como solicitado alhures.

A justificativa dada pelo poder Executivo é de que é o inicio da 

nova administração, tentando se valer do injustificável, assim, desrespeitando as leis e o 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Assis.

Posto isso, resta claro o ato de Abuso de autoridade, praticado 

peto Sr. ALCIDES MARTINS, posto que diante do princípio administrativo da legalidade o agente 

deve seguir a risca as previsões de Lei. fazendo o que ela obriga ou permite e, deixando de fazer 

0 que não é expresso na mesma.

Destarte, verifica-se que há a obrigatoriedade em Lei, onde sem 

dúvidas deveríam ser cumpridas, o que não vem sendo feito pelo Diretor de departamento 

comissionado, Sr. ALCIDES MARTINS, afrontando diretamente ao principio da Legalidade, até 

mesmo sob a ótica de que o próprio Estatuto dos Servidores municipais proibe tais 

comportamentos e este não vem sendo respeitado.
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De outra senda, vislumbra-se a afronta ao princípio da 

Moralidade, que prevê que o que ocupa função pública tem o dever não somente de cumprir a 

lei formalmente, mas também substanciaíment^, procurando sempre o melhor resultado para a 

administração, o que não vem ocorrendo ao deixar de cumprir e respeitar as leis.

- DOS PEDIDOS

ANTE O EXPOSTO, requer a responsabilização do agente 

público representado, com a abertura dos procedimentos administrativos competentes para a 

investigação, bem como judiciais, como encaminhamento de representação ao D. Parquet, órgão 

competente para a apuração dos crimes contra a administração pública e os atos de Abuso de 

autoridadfe, sugerindo-se desde logo, caso comprovadas as denúncias, sejam aplicadas as 

sanções previstas....

Diante disso, estando o Sr. ALCIDES MARTINS, Diretor de 

departamento Comissionado, atentando contra aos princípios administrativos estampados na 

referida Lei 8.261/91, e cometendo ato de Abuso de autoridade previsto na lei 4.898, no seu art. 

5, Venho SOÜCITAR A EXONERAÇÃO DO SR. ALCIDES MARTINS,

Art. 3° Constitui abuso de autoridade qualquer

atentado:

j) e devido estar atentando contra aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional;

b) submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a 

vexame ou a constrangimento não autorizado em lei;

h) 0 áto lesivo da honra ou do patrimônio de pessoa 

■ natural ou jurídica, quando praticado com abuso ou desvio de poder ou sem 

competência legal; do mesmo diploma.

Art. 6o O abuso de autoridade sujeitará o seu autor à 

sanção administrativa civil e penal.
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Qo

§ 1o A sanção administrativa será aplicada de acordo 

com a gravidade do abuso cometido e consistirá em:

f) demissão, a bem do serviço público.

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em

direito admitidos, sem exceções.

Termos em que,

Pede e aguarda deferimento.

fevereiro, de 2017. •

OS SANTOSCLOVI

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 R

O
S

S
E

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-N
Z

2G
-2X

F
5-4W

6C
-IC

U
R



> o
o >

.m CTb mO a D Q
n O

HORAS
EXTRAS 2a QUINZENA

1 O O
9 O 
(D 5*
O g D» 2. 
a SI 2! (xb a> o o o 5.

Soa®
â‘ ® *n °n> I o 3X o 3 s
2 Q. o u2- ® <« I 
a 2 I 2.<e D>- s B)
^ S S. S
» Q. ‘ CT 

® » =

Ü)
CP Ê 
2 ?

^ li 
® <0 
o
I 2'Cl

cn ««> ro o <0 00 -«< OI tn w N «A H. NOR. 
DIAS

1 S
mz

3>
Z
£.

% §
iè,«. _

§

§ 1 z

>
om

-S- 1
z
1 m

Í3
2s

s
HORAS
EXTRAS

HOR.
TRAB

Btí;
íi.
f
4.

d

•Ní
-Ci

qÍ 1 s
o

K1

Si

ih

JH

^ V
\s'

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 R

O
S

S
E

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-N
Z

2G
-2X

F
5-4W

6C
-IC

U
R



1^ ■

~\ ■■

•J

g^^S\L

^COÍf®lOS 
R$ •'4-70

AR

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

A/c
SR. DR. SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

Endereço: Avenida Rangel Pestana, 315 - Prédio Anexo - Centro - São Paulo - SP 
Cep01017-906

.Correios I
REGISTRADO URGENTE

REGISTERED PRIORITY
MP SssO/fcVSOHTflB/v □

I R\, à 6 .' 80 013 5 R

17.06-^7 - AÍ;03

WSIA*<TSI.VISP'

- M
^ 'J

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 R

O
S

S
E

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações

sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do

docum
ento: 1-N

Z
54-0V

2R
-4Z

B
5-6S

3I



■Jk

Remetente: CLOVIS DE JESUS DOS SANTOS 
Rua Dr. Adalberto de Assis Nazareth, 821, centro, Assis-SP 
Cep 19814-040
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Expediente: TC-010860/026/17.
Interessado: Clóvis de Jesus dos Santos, Munícipe de Assis.
Assunto: Comunica possíveis irregularidades cometidas pela
Prefeitura Municipal de Assis e pelo Instituto de Previdência Municipal - 
ASSISPREV.

Manifeste-se o GTP.

G.P., 02 de junho de 2017.

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
Presidente
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TC-010860/026/17
Fl. 64

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO 
Gabinete Técnico da Presidência

Expediente:

Interessado:

Assunto:

TC-010860/026/17.

Clóvis de Jesus dos Santos, funcionário público, munícipe 
de Assis.

Encaminha documento noticiando possíveis irregularidades 
praticadas pela Prefeitura Municipal de Assis e pelo Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Assis 
- ASSISPREV no tocante aos indícios de desvio do dinheiro 
público.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Clóvis de Jesus dos Santos, munícipe de Assis, encaminha 

documento noticiando possíveis irregularidades praticadas pela Prefeitura 

Municipal de Assis, na figura do Prefeito José Aparecido Fernandes, e pelo 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Assis - 

ASSISPREV, quanto a indícios de desvio de dinheiro público das contribuições 

previdenciárias dos servidores municipais, no montante de R$ 48.500.000,00.

Efetuadas pesquisas no Sistema Integrado de Controle de 

Protocolo e no Processo Eletrônico, este GTP constatou que matéria similar, 

envolvendo os Órgãos mencionados, está sendo tratada nos expedientes TC- 

000296/004/17, TC-013920/026/17 e TC-019711/026/17, sendo que neste último, 

a Unidade Regional de Marília UR-4 informou que no relatório das contas de 2015 

do Executivo de Assis houve comentário acerca da falta de recolhimento do valor 

devido ao Regime Próprio de Previdência e no relatório de acompanhamento do 

3o quadrimestre de 2016 constatou que os repasses dos encargos previdenciários 

á ASSISPREV foram efetuados parcialmente durante o exercício.

Também identificou apontamentos relacionados ao assunto 

no Balanço Geral de 2015 do mencionado Regime Próprio.
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TC-010860/026/17
Fl. 65

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO 
Gabinete Técnico da Presidência

Diante do exposto, da mesma maneira que no referidos 

expedientes, proponho o encaminhamento do presente feito aos Gabinetes dos 

Relatores das contas de 2015, 2016 e 2017 da Prefeitura Municipal de Assis, 
eminentes Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues (TC-002294/026/15), 
Renato Martins Costa (TC-004344/989/16) e Dimas Eduardo Ramalho (TC- 

006822/989/16-6) e aos eminentes Auditores Josué Romero e Alexandre Manir 

Figueiredo Sarquis, Relatores dos Balanços Gerais de 2016 e 2017 do Instituto 

de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Assis - ASSISPREV1, 
para conhecimento ou adoção de eventuais providências que entenderem por 

bem determinar.

À elevada consideração de Vossa Excelência
/

TPV12 de janeiro de ^018.

Teresa Serra da Silva 
Assessora Procuradora - Chefe

kgc

1 As contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Assis - ASSISPREV, do exercício
de 2015 (TC-004944/989/15) já foram apreciadas por este Tribunal e julgadas irregulares, por sentença publicada no DOE 
de 12/05/2017.
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TC-010860/026/17
Fl. 66

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO 
Gabinete da Presidência

Expediente:

Interessado:

Assunto:

TC-010860/026/17.

Clóvis de Jesus dos Santos, funcionário público, munícipe 
de Assis.

Encaminha documento noticiando possíveis irregularidades 
praticadas pela Prefeitura Municipal de Assis e pelo Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Assis 
- ASSISPREV no tocante aos indícios de desvio do dinheiro 
público.

À vista da manifestação do Gabinete Técnico da Presidência, 

encaminhe-se o protocolado aos Gabinetes dos Relatores das contas de 2015, 2016 

e 2017 da Prefeitura Municipal de Assis, eminentes Conselheiros Edgard Camargo 

Rodrigues (TC-002294/026/15), Renato Martins Costa (TC-004344/989/16) e 

Dimas Eduardo Ramalho (TC-006822/989/16-6) e aos eminentes Auditores Josué 

Romero e Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, Relatores dos Balanços Gerais de 

2016 e 2017 do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Assis - ASSISPREV, para conhecimento ou adoção de eventuais providências que 

entenderem por bem determinar.

GP, em 15 de janeiro de 2018.

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
PRESIDENTE

kgc
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f TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
GABINETE DO CONSELHEIRO 

EDGARD CAMARGO RODRIGUES

Fis. n.
Proc. TC - 010860/026/17

Expediente: TC- 010860/026/17.

Interessado: Clóvis de Jesus dos Santos, funcionário público 
e municipe de Assis.

Assunto: Encaminha documento noticiando possiveis 
irregularidades praticadas pela Prefeitura 
Municipal de Assis e pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais 
de Assis - ASSISPREV no tocante aos indicios de 
desvio do dinheiro público.

* Parecer sobre as contas da Prefeitura Municipal de Assis, 
relativas ao exercicio de 2015 - TC- 002294/026/15, sob a 
relatoria do Eminente Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, 
publicado no Diário Oficial em 15/12/2017

Ciente do noticiado.

Em atendimento ao despacho da 
Presidência encaminhe-se o protocolado, pela ordem. 
Gabinete do Eminente Conselheiro Renato Martins Costa.

E.
ao

GCECR
CMB

em 18 d' aneiro de 2018G.C.

substt^utc/de conselheiro

ENDEREÇO; Av. Rangel Pestana,315 - Centro - SP - CEP 01017-906 PABX 2583266 - Ramal 217 
INTERNET: . t,ce. sp.qov.cr E-MAIL: gcecr@tce.sp.gov.br
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Expediente:
Interessado:

Assunto:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA

TC-10860/026/17
Clóvis de Jesus dos Santos, servidor público, 
munícipe de Assis.
Comunica possíveis irregularidades praticadas pela 
Prefeitura Municipal de Assis e pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de 
Assis - ASSISPREV no tocante aos indícios de 
desvios de recursos públicos.

Ao Cartório para adoção de providências visando à 

digitalização deste expediente, o referenciamento e a juntada no eTC- 

4344.989.16-5, que cuida das contas de 2016 da Prefeitura do Município 

de Assis.

Após, encaminhe-se este protocolado, pela ordem, 
ao Gabinete do Eminente Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho, nos 

termos do despacho do Gabinete da Presidência de fl. 66.

GCRMC, 23 de janeiro de 2017.
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https://e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/l}stagens/Dad(

Movimentar Modificar Dados

Processo nB 00004344.989.16-5

Atividades

Habilitar Advogado oara a Parte Petlclonar/Juntar 
Apensar Pfocesso(s) Reaiocar este Processo 

Cadastrar Solicitação de Vista

Oados do Processo

Processo

CQCRMC (Cartório)

Alterar Partes Encaminhar a outro Setor 
Análise de Viatas

Sobrestar

Controle r>* 8671779806873070

Órgáo

Interessado(a)

Processo Principal;
Processo(s) Oependente(s): 
Recurso Ação do;
Processofs) rie(erenclado(s): 
Processo(s) Relerenclado(8) a este; 
Copia de;
Copia(s) deste:
Gabinete:
Assunto;

Complementares:

Classe:
Exercício:
C ar ater SIglOBO;
Fase Processual:
Sltuaçao:
Valor:

Analises:

LocaUzador-
Origem:
Competência:
Resumo do Ob^sto:

Home

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Nome

|g| raCARDO PINHEIRO SANTANA 
O Próprio
00017153.389.16-3 Desapansar 
OOOtOSeOlCZEM?

ATJ-ECO

Identidade

Identidade

CPF-CNPJ

46.179.941/0001-35

CPF/CNPJ

250.627.878-82

Recurso(s)/Ação(ões) vnncutadofs):

Advogados

Mosliar

Advogados

Mostrur

Endereço

Endereço

Mestra»

QCRMC Cons^eiro(a): RENATO MARTINS COSTA Setor;
Comas Anuais - Aúminisiração PúDilea 
Ano de 20! 6 " Exercício 
ASSIS - A - Municípios

Contas de Prefeitura (I2I - Contas Muniopais - Comas Anuais - Exame de Contas 
2016
NÃO ÃnMto:
ORGINÁRIO Objeto:

Data de Autuação:
RS 0,00 ÚKImo Evento:

Prazos p/ certificar em Gabinete;

Data:

CGCRMC (Cartório)

IhEXISTENTE 
SISTEMA ELETHÓMCO

Municipal
OBJETO NAO CADASTRADO
15 de Fever«ro de 2016 ás 22:28:30
Juntada deferida - Outros (Ref. Protocolo: 2805907)
0 NotifcaçâesilnlimBçdot 
0 CiirT8)rmentos (Sn eanofif)

15/02/2016

Contas de Prefeitura - Exercício de 2016

Navegar pelo Processo

140

N» Eventos do Processo
Juntada deferida - OAroe (Ref. Protocolo: 2805907)
Cópia EiçMdHme TC-108e0/b26/i7 

Arquivos:
PsáçAo-CiãSfS de Jesus Cfc» Santos Ass.: JOSE SALVIANO CARVALHO DA COSTA

□ata

31/01/201S 13:29

Movimentado por Arquivos/Observação

MARIO JORGE DUTRA ACEIHO ^

Data Inclusão: 31/01/2018 13:06 Aroutvo: ExnetiantBTC.lQB6ange.i7.Ddl
„ SolicIlBcao de luntada - Juntada de Pedçáo - Outros (Protocolo: 2805907)

Copia Etoadieme TC-i0S60/026/i7 
Distribuído por Prevenção 
na Arca

137 Autos entregues em carga ao ATJ-ECO 
136 Autos entregues em carga ao ATJ-CICFIA
135 Cumprir determnaçào do(a) Presidente/Relalor(a) para elaborar manilastação 
134 Juntada deferida - Justilicativas (Ref. Protocolo: 2544117)

133 
132

31/01/2018 13:06 
08/11/2017 10:57

JOSE SALVIANO CARVALHO DA
COSTA

MARIANNE DONADIO TAVARES 
NEVES

07/11/2017 12:14 WALDIRTADEU CAMARGO SCHULT7 
06/11/201718:56 CLAUDIA F^NATA ÜE TCLEDO ALVES 
06/11/201718:56 CLAUDIA RENATA DE TCCEOO AL^S 
06/11/2017 18:54 CLAUDIA RENATA DE TCLEDO ALVES i

131
130

129

128
127
126
125

124

123

122

i2l

120

119

116

116
115

Soácitação de jirtada - Juntada de Petição - Justilicaiivas (Protocolo: 2S44H7) 
Publicado no DOE em 07/10/2017 
Remetidos os Autos para CGCRVC 
Para Publicar no DOE
Cumprir dMermnaçáo dota) Ralatorfa) para Puotlcar
Processo encaminhado
CGCRMC
Cumprir Decisão/[Despacho do(a) Conselheiro(a)//^uditor(a)
Conclusos para (Despacho 
Processo concLiso 
Término da Contagem de Prazo
Relerenie ao evento Publicado no DOE em ia'08/2017 de 21/08/17
Processo encaminhado
GCR4C
Juntada delenda - Outros (Ret. Protocolo. 2358417)
Prazo por mais 15 (quinze) das
Soácitação de juntada - Juntada de Petição - CXitros (Protocolo: 2356417)
Prazo por mais 15 (quinze) das
Pubkeado no DCE em 19/08/2017

Remetidos os Autos para WELUTDN ALVES DE VELO
Para Publicar no OGE
Cumprir determinação do(a| Relator(a) para Publicar
Processo encaminhado
CGCRMC
Cumprir DecisáiVOespacho do(a) Conselheiro(a)/Audior(a}
Conclusos para Despacho 
Processo concluso

06/11/2017 17:02 
09/10/201711:14 
05/10/201717:55 
05/10/2017 17:55 
05/ia2017 16:18

05/i0/an7 16:12 
04/10/2017 16:09 
04/10/2017 16:09 
15/09/2017 00:16

14/09/2017 09:47 
14/09/2017 09:47 
13/09/201715:38 
21/08/2017 12:20 
18/08/2017 10:22 
18/08/201710:22 
17/08/2017 i5:i6

17/08/2017 14:42 
16/08/2017 14:58 
16/08/2017 14:58

RCSELY DE JESUS LEMOS 
WELLITON ALVES DE MELO 

MARIO JORGE DUTRA ACEIRO 
MARO JORGE DUTRA ACEIRO 

CLAVO SILVA JUNIOR

RENATO MARTINS COSTA 
AGUIDA TOSHIE T/VKAHAQ 
AGUIDA TOSHIE TAKAHAO 

Sistema eletrônico

FLAVIO MORALES PERROTT) 
FLAVIO MORALES PERROTTl 
MA RISA GARCEZ MCOLETTl 
WELLITON ALVES DE MELO 
FLAVIO MORALES PERROTTl 
FLAVIO MORALES PERROTTl 

CLAVO SILVA JUMOR

RENATO MARTINS COSTA 
AGUIDA TOSHIE TAKAHAGI 
AGUIDA TOSHIE TAKAHAGI

■A.

1 de 3 31/01/2018 13:31
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Adotadas as providências, ao Gabinete do eminente 

Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.
Cartório GCRMC, 31 de janeiro de 2018.

*=^DAVíeí=^EIRA DA COSTA / 
Assessor Técnico Procurador
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO 
Gabinete do Conselheiro Dimas Ramalho

EXPEDIENTE:

INTERESSADO:

ASSUNTO:

TC-010860/026/17.

Clóvis de Jesus dos Santos, funcionário público, munícípe de 
Assis.

Encaminha documento noticiando possíveis irregularidades 
praticadas pela Prefeitura Municipal de Assis e pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Assis - 
ASSiSPREV no tocante aos indícios de desvio do dinheiro público.

Vistos.

O presente expediente deverá acompanhar os autos do eTC- 
006822.989.16, para subsidiá-lo, devendo ser encaminhado à Diretoria de Expediente - DE para 
adoção das providencias necessárias visando à virtualízação.

Deverá o Cartório referenciar o expediente eletrônico criado ao já 
citado eTC-006822.989.16, e envia-lo ao arquivo para aguardar a cdficlusão do processo principal.

Por fim. vez que atendido o qujs solicitado pela E. Presidência as 
folhas antecedentes, pela ordem, encaminhe-se o presente/a consideração do eminente Auditor 
Josué Romero.

Publiqué-s^

G.C., em 28 de^an&l(9'fde 2019.

\\

DIMAS^RMALKO
ConsetAeiro

GCDR44

PUBL N0^E.

v-A-/
CGC.DER
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